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LEI N" 2.046,DE 1l DE FEVEREIRO DE 2026.

"DISPOE SOBRE O REAJUSTE NAS

REMUNERAÇOES DOS S ERVIDORES
DO PODER LEGISLATIVO
MANICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS''.

ED JO E
elto

EDMAR JoSÉ DE ARAUJo, PreÍbito do Município de Monteiro

Lobato, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a

Càmaraaprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.lo-Ficaconcedidooreajustesalarialsobreasremuneraçõesdos
servidores ativos, vinculados ao Poder Legislativo Municipal de Monteiro Lobato,

no percentual de l}Vo (dez por cento.).

Parágrafo único - O percentual utilizado representa a reposição^ 
^da

inflação acumu*lada no período de 01 de janeir o de 2025 a 3 I de dezembto de 2025,

"p*"a"peloíndicetpca(rece),acrescidodepercentualdeaumentorealde5,74Vo (cinco vírgula setenta e quatro por cento)'

Art. 2" - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta

de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3'- Os efeitos da presente Lei retroagem a 1o de janeiro de 2026'

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário'

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 1 1 de fevereiro de 2026 '

P

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume

desta Prefeitura, data suPra.
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ANEXO T

ESCALA DE VENCIMENTOS

EMPREGOS PUBLICOS DE CARATER PERMANENTE

CARGOS PUBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO

CARGOS GRUPO

Servente A-1 RS 2.534,63

A-2 RS 4.505,99

Procurador
Juridico A-3 RS 6.170,4r

Contador A-4 Rs 7.406,75

CARGOS GRUPO VALOR

Diretor para Assuntos da Presiência B-1 R$ 3.520,30

Diretor para Assuntos Parlamentares B-2 R$ 4.928,44

Diretor da Secretaria Geral B-3 R$ 6.336,57

VALOR

Escriturário


